DECRETO Nº 8497/2011

Revoga o Decreto n.º 7619/2009 que concedeu Licença sem remuneração por motivo de curso de aperfeiçoamento no Programa de Pós-Graduação à servidora Francieli Mezzomo França.    

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:
Art. 1º Revoga o Decreto n.º 7619/2009 que concedeu   Licença sem remuneração por motivo de curso de aperfeiçoamento no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Geografia - Nível de Mestrado, junto à Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, à servidora FRANCIELI MEZZOMO FRANÇA, matrícula funcional nº. 13079-2, portadora da Cédula de Identidade 9.977.462-2/PR e do CPF/MF 030.415.269-21, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Licenciatura Plena + Pós, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escola Municipal Tia Anastácia no período de 04 de maio de 2009 a 03 de maio de 2011, com base no Parágrafo 5°, Inciso II do Artigo 65 da Lei 1416/2008, partir de 24 de março de 2011. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 24 de março de2011.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-Pr, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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